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Tribunal de Justiça do Piauí prorroga regime 
de teletrabalho até 15 de maio 
Portaria estabelece ainda a retomada dos prazos de processos judiciais e administrativos que 
tramitem por meio eletrônico a partir de 4 de maio 
A Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (TJ-PI), em conjunto com a 
Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí (CGJ-PI), determinou, nesta 
quarta-feira (22), a prorrogação do regime de teletrabalho no Poder Judiciário 
piauiense até o dia 15 de maio, em virtude do cenário emergencial da saúde pública 
e da necessidade de adoção de medidas preventivas à disseminação do novo 
coronavírus. A Portaria n.º 1292/2020 estabelece, ainda, a retomada dos prazos de 
processos judiciais e administrativos que tramitem por meio eletrônico a partir de 4 
de maio. 

Conforme o ato normativo, seguem suspensos, durante o período, “os prazos 
processuais dos processos que tramitam em meio físico”. Já os prazos referentes a 
processos judiciais e administrativos virtuais serão retomados a partir de 4 de maio, 
sendo vedada a designação de atos presenciais. 

O texto também assegura, durante o Plantão Extraordinário, regime de plantão 
adotado pelo Judiciário piauiense, a apreciação das matérias mínimas estabelecidas 
no art. 4º da Resolução n.º 313/2020 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), em 
especial no tocante aos pedidos de medidas protetivas em decorrência de violência 
doméstica, das questões relacionadas a atos praticados contra crianças e 
adolescentes ou em razão do gênero. 

Plantão Extraordinário 
O plantão extraordinário segue das 8h às 17h, em dias úteis. Continuam 
asseguradas, durante o período, a prestação das seguintes atividades: a distribuição 
de processos judiciais e administrativos, com prioridade aos procedimentos de 
urgência; a manutenção de serviços destinados à expedição e publicação de atos 
judiciais e administrativos; o atendimento aos advogados, procuradores, defensores 
públicos, membros do Ministério Público e da polícia judiciária, de forma 
prioritariamente remota e, excepcionalmente, de forma presencial; a manutenção 
dos serviços de pagamento, segurança institucional, comunicação, tecnologia da 
informação e saúde e as atividades jurisdicionais de urgência previstas nesta 
Portaria. 

  



G1 22/04/2020 

TJ-PI prorroga regime de teletrabalho 
por mais 15 dias devido à pandemia da 
Covid-19 

Servidores devem permanecer trabalhando de casa até 15 de maio. O órgão 

também determinou a retomada dos prazos de processos eletrônicos a partir do dia 4 

de maio. 

O Tribunal de Justiça do Piauí (TJ-PI) decidiu, nesta quarta-feira (22), 

prorrogar o regime de teletrabalho por mais 15 dias devido à pandemia 

da Covid-19, doença transmitida pelo coronavírus. De acordo com a 

presidência do órgão e a Corregedoria Geral da Justiça do Estado do 

Piauí (CGJ-PI), a medida agora vai até o dia 15 de maio. 
A portaria emitida pelo órgão também estabeleceu a retomada dos prazos de 
processos judiciais e administrativos que tramitem por meio eletrônico a partir de 4 
de maio. Os prazos processuais dos processos que tramitam em meio físico estão 
suspensos durante o período de quarentena preventiva à disseminação do vírus. 
Segundo o órgão, mesmo com a volta dos prazos de processos eletrônicos está 
proibida a marcação de atos presenciais. 
A nova portaria também assegura a apreciação das matérias mínimas, em especial 
no tocante aos pedidos de medidas protetivas em decorrência de violência 
doméstica, das questões relacionadas a atos praticados contra crianças e 
adolescente ou em razão do gênero, durante plantão extraordinário. 

Plantão extraordinário 
O plantão extraordinário é o regime adotado pelo Judiciário durante a pandemia. Ele 
ocorre das 8h às 17h, em dias úteis. Durante o período, é realizada a distribuição de 
processos judiciais e administrativos, com prioridade aos procedimentos de 
urgência. 
E ainda: a manutenção de serviços destinados à expedição e publicação de atos 
judiciais e administrativos; o atendimento aos advogados, procuradores, defensores 
públicos, membros do Ministério Público e da polícia judiciária, de forma 
prioritariamente remota e, excepcionalmente, de forma presencial. 
O plantão também realiza a manutenção dos serviços de pagamento, segurança 
institucional, comunicação, tecnologia da informação e saúde e das atividades 
jurisdicionais de urgência. 

Isolamento social e decretos de calamidade 
Para evitar a contaminação pelo vírus, o isolamento social e medidas emergenciais 
foram determinadas por meio de decretos do governo do estado e das 
prefeituras, como na capital piauiense, para que a população fique em casa e evite ao 
máximo ir às ruas. 

https://g1.globo.com/pi/piaui/noticia/2020/03/30/governador-mantem-isolamento-social-ate-30-de-abril-e-libera-alguns-setores-da-economia.ghtml
https://g1.globo.com/pi/piaui/noticia/2020/03/30/prefeito-de-teresina-assina-novo-decreto-reforcando-isolamento-e-fechamento-de-atividades-nao-essenciais.ghtml


Policiais fazem abordagens nas fronteiras do estado a ônibus e veículos particulares. 
Escolas, universidades e a maior parte do comércio, assim como serviços públicos, 
suspenderam as atividades. Os decretos preveem que quem descumprir as 
regras pode ser penalizado com multa ou até prisão. 

Prevenção, contágio e sintomas 
  

https://g1.globo.com/pi/piaui/noticia/2020/03/20/policias-farao-abordagens-a-onibus-interestaduais-para-controle-do-coronavirus-no-piaui.ghtml
https://g1.globo.com/pi/piaui/noticia/2020/03/20/medidas-do-decreto-estadual-entram-em-vigor-neste-sabado-descumprimento-pode-gerar-infracoes-gravissimas.ghtml


MeioNorte.com 22/04/2020 

TJ-PI prorroga 
regime de 

teletrabalho por 
mais 15 dias 

Os prazos referentes a processos judiciais e 
administrativos virtuais serão retomados a partir de 4 de maio, 

sendo vedada a designação de atos presenciais. 

A Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (TJ-PI), em conjunto com a 
Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí (CGJ-PI), determinou, nesta quarta-feira 
(22), a prorrogação do regime de teletrabalho no Poder Judiciário piauiense até o dia 15 de 
maio, em virtude do cenário emergencial da saúde pública e da necessidade de adoção de 
medidas preventivas à disseminação do novo coronavírus. A Portaria n.º 1292/2020 
estabelece, ainda, a retomada dos prazos de processos judiciais e administrativos que 
tramitem por meio eletrônico a partir de 4 de maio. 

Conforme o ato normativo, seguem suspensos, durante o período, “os prazos processuais 
dos processos que tramitam em meio físico”. Já os prazos referentes a processos judiciais 
e administrativos virtuais serão retomados a partir de 4 de maio, sendo vedada a designação 
de atos presenciais. 

O texto também assegura, durante o Plantão Extraordinário, regime de plantão adotado pelo 
Judiciário piauiense, a apreciação das matérias mínimas estabelecidas no art. 4º 
da Resolução n.º 313/2020 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), em especial no tocante 
aos pedidos de medidas protetivas em decorrência de violência doméstica, das questões 
relacionadas a atos praticados contra crianças e adolescentecorons ou em razão do gênero. 

Plantão Extraordinário 

O plantão extraordinário segue das 8h às 17h, em dias úteis. Continuam asseguradas, 
durante o período, a prestação das seguintes atividades: a distribuição de processos 
judiciais e administrativos, com prioridade aos procedimentos de urgência; a manutenção 
de serviços destinados à expedição e publicação de atos judiciais e administrativos; o 
atendimento aos advogados, procuradores, defensores públicos, membros do Ministério 
Público e da polícia judiciária, de forma prioritariamente remota e, excepcionalmente, de 

http://www.tjpi.jus.br/portaltjpi/wp-content/uploads/2020/04/Resolu%C3%83%C2%A7%C3%83%C2%A3o-n%C3%82%C2%BA-313-5-1.pdf


forma presencial; a manutenção dos serviços de pagamento, segurança institucional, 
comunicação, tecnologia da informação e saúde e as atividades jurisdicionais de urgência 
previstas nesta Portaria. 

Confira o documento na íntegra. 

  



O Dia 22/04/2020 

Tribunal de Justiça prorroga 
regime de teletrabalho por 15 
dias 

Seguem suspensos os prazos de processos que tramitam em meio 
físico. Já os eletrônicos retomam dia 4. 

A Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (TJ-PI), em conjunto com a 
Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí (CGJ-PI), determinou, nesta quarta-
feira (22) a prorrogação do regime de teletrabalho no Poder Judiciário piauiense até o 
dia 15 de maio, em virtude do cenário emergencial da saúde pública e da necessidade 
de adoção de medidas preventivas à disseminação do novo coronavírus. A Portaria 
estabelece, ainda, a retomada dos prazos de processos judiciais e administrativos que 
tramitem por meio eletrônico a partir de 4 de maio. 

Conforme o ato normativo, seguem suspensos, durante o período, “os prazos 
processuais dos processos que tramitam em meio físico”. Já os prazos referentes a 
processos judiciais e administrativos virtuais serão retomados a partir de 4 de maio, 
sendo vedada a designação de atos presenciais. 

O texto também assegura, durante o Plantão Extraordinário, regime de plantão 
adotado pelo Judiciário piauiense, a apreciação das matérias mínimas estabelecidas 
em resolução do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), em especial no tocante aos 
pedidos de medidas protetivas em decorrência de violência doméstica, das questões 
relacionadas a atos praticados contra crianças e adolescentes ou em razão do gênero. 

Plantão Extraordinário 

O plantão extraordinário segue das 8h às 17h, em dias úteis. Continuam asseguradas, 
durante o período, a prestação das seguintes atividades: a distribuição de processos 
judiciais e administrativos, com prioridade aos procedimentos de urgência; a 
manutenção de serviços destinados à expedição e publicação de atos judiciais e 
administrativos; o atendimento aos advogados, procuradores, defensores públicos, 
membros do Ministério Público e da polícia judiciária, de forma prioritariamente remota 
e, excepcionalmente, de forma presencial; a manutenção dos serviços de pagamento, 
segurança institucional, comunicação, tecnologia da informação e saúde e as 
atividades jurisdicionais de urgência. 
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